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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005
DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. CONDIC}OES.

A deducdo de despesas pleiteadas na declaracdo de ajuste anual do contribuinte
estd condicionada ao cumprimento dos requisitos legais e a comprovagdo por
meio de documentacdo habil e idonea. Cabe ao contribuinte juntar a sua defesa
todos os documentos necessarios a confirmacdo das deducgdes glosadas no
lancamento.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICA. COMPROVACAO.

O direito a deducdo de despesas médicas é condicionado a comprovacao ndo s
da efetividade dos servicos prestados, mas também dos correspondentes
pagamentos (artigo 80, § 1°, I1l do Regulamento de Imposto de Renda Decreto
3.000/99).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fofano dos Santos,

Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 159/164) interposto contra decisdo no acérdao

da 5% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) de fls.
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 Exercício: 2005
 DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. CONDIÇÕES.
 A dedução de despesas pleiteadas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada ao cumprimento dos requisitos legais e à comprovação por meio de documentação hábil e idônea. Cabe ao contribuinte juntar à sua defesa todos os documentos necessários à confirmação das deduções glosadas no lançamento.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICA. COMPROVAÇÃO. 
 O direito à dedução de despesas médicas é condicionado à comprovação não só da efetividade dos serviços prestados, mas também dos correspondentes pagamentos (artigo 80, § 1º, III do Regulamento de Imposto de Renda Decreto 3.000/99).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 159/164) interposto contra decisão no acórdão da 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) de fls. 146/150, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário formalizado na Notificação de Lançamento - Imposto de Renda de Pessoa Física, lavrada em 26/11/2007, no montante de R$ 20.791,42,  já incluídos multa de ofício (passível de redução) e juros de mora (calculados até 30/11/2007), com a apuração da infração de DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS no montante de R$ 35.710,00 (fls. 08/11), em decorrência da revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, entregue em 01/09/2006 (fls. 90/93).
Da Impugnação 
Regularmente intimado do lançamento em 13/12/2007 (AR de fl. 84), o contribuinte apresentou impugnação em 14/01/2008 (fls. 02/06), acompanhada de documentos (fls. 07/83), com os seguintes argumentos, consoante resumo no acórdão recorrido (fls. 147/148):
(...)
4. Irresignado, o contribuinte apresenta impugnação (fls. 2 a 6) com base sinteticamente nos fundamentos a seguir: 
(...)não costuma o IMPUGNANTE efetuar pagamentos por meio de cheques bancários e não possui cartão de crédito.
Realizou todos os pagamentos em espécie aos dentistas Maria Aparecida Abreu e Rogério Abreu e às psicoterapeutas Roseli Alves Mesquita, Deise Cruz e Everardo Lessa, feitos em parcelas, sempre pagas em espécie, pessoalmente, por ele, nas diversas ocasiões em que se encontrava em Valinhos-SP ou por intermédio de sua filha, Aguida Terezinha Salviano Hordonho Guidolim que tem residência fixa lá 
(...) 
Apresenta quadro demonstrativo dos pagamentos feitos e dos documentos bancários que comprovam saques realizados no BRADESCO, na CEF e no BB, bancos em que recebe seus rendimentos, suficientes para fazer face aos referidos pagamentos. 
(...) 
Anexa declarações recentes dos profissionais 
(...) 
Acrescenta que o fato de não ter conseguido a declaração da psicóloga Deise Cruz não retira a validade do recibo apresentado que comprova a prestação do serviço e os pagamentos efetivados. 
5. A glosa foi realizada pela fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife após a análise da documentação apresentada pelo contribuinte diante da intimação.
(...)
Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação da impugnação, a 5ª Turma da DRJ/REC, em sessão de 26 de julho de 2012, no acórdão nº 11-37.681, julgou a impugnação improcedente (fls. 146/150), conforme ementa do acórdão abaixo reproduzida (fl. 146):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2004 
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. CONDIÇÕES. 
Somente são acatadas as despesas médicas do contribuinte e seus dependentes, quando comprovadas por documentação que atenda aos requisitos legais e que produzam a convicção necessária ao julgador da realização dos serviços e do seu efetivo pagamento. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
Devidamente cientificado da decisão da DRJ em 23/04/2013 (AR de fl. 157), o contribuinte interpôs recurso voluntário em 20/05/2013 (fls. 159/164), em síntese, com os seguintes argumentos:
Preliminarmente, alega não ter sido cumprida a diligência determinada, em 18/02/2011, pela 5ª Turma da DRJ/REC, em obediência à IN RFB nº 1.061 de 04/08/2010, sobre as situações alegadas pelo impugnante.
Afirma que no Manual de Preenchimento do IRPF/2005 especifica a forma de comprovação dos pagamentos de despesas médicas, informando que (fl. 160):
(...)
No título COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS, lê-se: 
�As despesas médicas são comprovadas mediante documentos contendo o nome, o endereço e o número de inscrição no CPF ou no CNPJ do beneficiário dos pagamentos, podendo ser substituído per cheque de sua própria emissão, do cônjuge ou do dependente, nominativo ao beneficiário�. (grifo nosso).
(...)
Relata que o acórdão limitou-se a comentar parcialmente os fatos e argumentos inseridos na impugnação que são muito importantes para a defesa do Recorrente abaixo relacionados:
A) Os serviços, realmente, foram prestados pelos profissionais mencionados, conforme eles declaram nos recibos fornecidos e constantes das fls. dos autos e o próprio recorrente confirma 
B) Em conseqüência, os pagamentos dos referidos serviços foram realizados em prestações mensais, em moeda corrente, na forma descrita acima; 
C) Os recibos apresentados, emitidos nas épocas estão, rigorosamente, de acordo com as orientações constantes no Manual de Procedimento-2005 entregue pela própria Receita Federal. 
D) As declarações anexadas - DOCS. 13, 14 e 15� confirmam os referidos recibos e acrescentam os tipos de serviços prestados, ou sela, serviços odontológicos, não sendo mais detalhados face ao sigilo profissional, o que é previsto no artigo 23, parágrafo único do Decreto 7.574/2011. 
E) As referidas declarações de fls. mencionam que os valores recebidos da recorrente constam dos seus Livros de Caixa e, em conseqüência, conclui-se que constaram de suas declarações anuais junto à Receita Federal.
Não entende o recorrente por que o Acórdão 11-37.681 desconsiderou este fato tão importante, quando o mencionado Decreto 7.574/2011 diz:
Art 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, §1°). 
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei n° 1.598. de 1977. art. 9°, § 2°). 
"Art. 29. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (Lei n° 9.784, de 1999, art. 37)� (gritos nossos)
F) O recorrente tinha rendimentos suficientes para suportar tais pagamentos/despesas, conforme comprovantes de rendimentos anexos e de saques bancários � fts.45 a 74 dos Autos.
G) Os saques periódicos para que os pagamentos em espécie fossem feitos estão, devidamente, comprovados.
Ao final conclui que:
(...) desde a primeira instância vem trazendo elementos que não deixam dúvida quanto á realização dos serviços e seu pagamento, mas sem deixar de ressaltar que, de fato, a lei concede ao fisco a possibilidade de presumir a veracidade ou não de despesas médicas, mas tal presunção não deve ser simplesmente subjetiva. Ao contrário, ela haverá de estar baseada em elementos concretos.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade devendo pois ser conhecido.
O texto base que define o direito da dedução com despesas médicas e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e §§ 2º e 3º do artigo 8º e artigo 80 do Decreto nº 3.000 de 1999 (RIR/99), vigente à época dos fatos, reproduzidos abaixo:
Lei nº 9.250 de 26 de dezembro1995.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I  - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
(...)
§ 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos)
Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999
CAPÍTULO II
DEDUÇÃO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTÁVEL
(...)
Seção I 
Despesas Médicas
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º  O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º  Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º  Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º  As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º  As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
(...)
Dos referidos atos normativos extrai-se que poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda devido, os pagamentos efetuados a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes e limitados a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Nos termos do disposto no artigo 73 do Decreto nº 3.000 de 26 de março de 1999, vigente à época dos fatos:
Art. 73.  Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º  Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
(...)
Na DIRPF do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, o contribuinte informou os seguintes pagamentos a título de despesas médicas (fl. 92):

No curso da fiscalização o contribuinte foi intimado inicialmente a apresentar os seguintes documentos (fl. 104):

Posteriormente, por meio do Termo de Intimação Fiscal emitido em 19/10/2007 foram solicitados os seguintes documentos (fl. 133):

Consta na descrição dos fatos da notificação de lançamento lavrada, as seguintes informações (fl. 09):

Quando da análise da impugnação, a autoridade julgadora de primeira instância resolveu converter o processo em diligência para a unidade de origem analisar os documentos e demais questões de fato apresentados pelo contribuinte, nos termos da IN RFB nº 1.061 de 2010 (fls. 98/100).
Em atendimento ao solicitado, a unidade de origem, por meio do Termo de Informação Fiscal, lavrado em 05/12/2011, prestou as seguintes informações (fl. 144):

Do exposto, sem razão a alegação do contribuinte de não ter sido cumprida a diligência proposta pela DRJ, uma vez que, conforme foi relatado no termo de Informação Fiscal, o caso em análise não se enquadra nas hipóteses de revisão de ofício previstas no artigo 6º-A da IN RFB nº 958 de 2009, com redação dada pela IN RFB nº 1.061 de 2010.
A decisão de primeiro grau manteve a glosa da dedução das despesas médicas sob os seguintes fundamentos (fls. 148/150):
(...)
7. De início, ressalta-se que a defesa se insurge contra a glosa das despesas médicas da tabela abaixo, no valor total de R$ 35.710,00, que não foram aceitas pela fiscalização por falta de comprovação do efetivo pagamento. Este é o objeto do presente julgamento.

8. A matéria é regida pelos seguintes dispositivos do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), Decreto 3.000, de 26 de março de 1999: 
Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99 � Decreto 3.000, de 1999: 
�Art.73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.� (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º). 
§1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º). 
(...) 
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). § 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
(...) 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;� 
(...) 
(grifos acrescidos) 
8.1. Nos termos do inciso III do § 1º, do art. 80, combinado com o § 1º, do art.73, todos do RIR/1999, acima transcritos, para que as despesas médicas constituam dedução, é necessária a comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da prestação dos serviços, limitando-se, ainda, a pagamentos especificados e comprovados ou justificados, a juízo da autoridade lançadora. 
8.2. No caso de deduções, o ônus da prova é do contribuinte, consoante artigo 73 do RIR/99. Neste contexto, a comprovação das deduções de despesas médicas devem conter os requisitos essenciais (nome, CPF, endereço do profissional e identificação da pessoa beneficiada pelo serviço), além de outros elementos adicionais de prova, tais como, a efetividade da prestação do serviço e/ou do efetivo pagamento, a exemplo de fichas ou prontuários de atendimento, laudos médicos, cópias de prescrições, cópias dos cheques, transferências bancárias, extratos bancários etc. 
8.3. Valores expressivos de despesas médicas respaldam o procedimento da fiscalização na busca de elementos suficientes para comprovar os gastos efetuados pelo contribuinte. 
8.4. Como se observa pelos subitens anteriores, no que se refere à dedução de despesas médicas, tal comprovação deve se dar mediante a apresentação de documentos que comprovem sua vinculação a gastos com a saúde e de que houve efetivamente o pagamento, para a formação da convicção do julgador, tal como permitido no artigo 29 do Decreto 70.235/1972 (PAF): 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente a convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. 
9. Compulsando os autos, observa-se que os recibos apresentados possuem os requisitos formais básicos (Nome, CPF e endereço do profissional), exceto identificação a quem foi realizado o serviço. Ainda, a defesa não apresenta a prova da efetividade da prestação dos serviços, nem a prova do efetivo pagamento, solicitada pela fiscalização, tais como, prontuários ou fichas de atendimento médico ou odontológico, cópia dos cheques emitidos, depósitos ou transferências bancárias etc. Assim, deve ser mantida a glosa no valor total de R$ 35.710,00, uma vez que apenas são dedutíveis pagamentos de despesas médicas comprovados e especificados. Os extratos bancários do Bradesco e as transferências realizadas através da conta do Banco do Brasil à sua filha em São Paulo, anexados pelo contribuinte às fls. 45 a 75, não são suficientes para comprovar a vinculação dos saques realizados às despesas médicas deduzidas na declaração de ajuste. 
10. De todo o exposto, voto pela improcedência da impugnação, para manter o crédito tributário exigido, acrescidos de multa de 75% e juros atualizados nos termos da legislação de regência.
(...)
Com o recurso voluntário o contribuinte não apresentou nenhum documento para contrapor os argumentos da autoridade julgadora de primeira instância, limitando-se apenas a afirmar que todas as despesas médicas deduzidas da base de cálculo do imposto de renda foram devidamente comprovadas mediante recibos e declarações subscritas pelos profissionais prestadores dos serviços. 
Todavia, conforme excerto do acórdão reproduzido anteriormente, tais documentos não se prestam para comprovar as despesas médicas e os pagamentos declarados. 
Ao se beneficiar da dedução da despesa em sua declaração de ajuste anual, o contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos pagamentos e dos serviços prestados.
 Portanto, sendo seu o ônus probatório, não pode dele se eximir afirmando que o recibo de pagamento seria suficiente por si só para fazer a prova exigida. A comprovação do pagamento da despesa ou alternativamente, a efetiva prestação do serviço médico, pode ser feita por meio de receitas, exames, prescrição médica, laudos, prontuários de atendimento, dentre outros. 
A propósito, corroborando com tal assertiva, cumpre observar que sobre o tema, este órgão Colegiado consubstanciou o seguinte entendimento na Súmula CARF nº 180, abaixo reproduzida: 
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Por conseguinte, ao contrário do alegado pelo Recorrente não há qualquer mácula, quer seja no lançamento, quer seja na decisão recorrida, tendo as autoridades lançadora e julgadora de primeira instância agido estritamente dentro da legalidade.
Em vista dessas considerações, não merece qualquer reparo a decisão recorrida.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Débora Fófano dos Santos
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146/150, que julgou a impugnacédo improcedente, mantendo o crédito tributario formalizado na
Notificacdo de Lancamento - Imposto de Renda de Pessoa Fisica, lavrada em 26/11/2007, no
montante de R$ 20.791,42, ja incluidos multa de oficio (passivel de reducdo) e juros de mora
(calculados até 30/11/2007), com a apuragio da infragio de DEDUCAO INDEVIDA DE
DESPESAS MEDICAS no montante de R$ 35.710,00 (fls. 08/11), em decorréncia da revisio da
declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, entregue em
01/09/2006 (fls. 90/93).

Da Impugnacéao
Regularmente intimado do lancamento em 13/12/2007 (AR de fl. 84), o

contribuinte apresentou impugnacdo em 14/01/2008 (fls. 02/06), acompanhada de documentos
(fls. 07/83), com os seguintes argumentos, consoante resumo no acordéo recorrido (fls. 147/148):

()
4. Irresignado, o contribuinte apresenta impugnacéo (fls. 2 a 6) com base sinteticamente
nos fundamentos a seguir:

(...)ndo costuma o IMPUGNANTE efetuar pagamentos por meio de cheques
bancarios e ndo possui cartdo de crédito.

Realizou todos os pagamentos em espécie aos dentistas Maria Aparecida Abreu e
Rogério Abreu e as psicoterapeutas Roseli Alves Mesquita, Deise Cruz e
Everardo Lessa, feitos em parcelas, sempre pagas em espécie, pessoalmente, por
ele, nas diversas ocasifes em que se encontrava em Valinhos-SP ou por
intermédio de sua filha, Aguida Terezinha Salviano Hordonho Guidolim que tem
residéncia fixa l&

()

Apresenta quadro demonstrativo dos pagamentos feitos e dos documentos
bancarios que comprovam saques realizados no BRADESCO, na CEF e no BB,
bancos em que recebe seus rendimentos, suficientes para fazer face aos referidos
pagamentos.

()
Anexa declaragdes recentes dos profissionais
()

Acrescenta que o fato de ndo ter conseguido a declaracdo da psicéloga Deise
Cruz ndo retira a validade do recibo apresentado que comprova a prestagdo do
servico e os pagamentos efetivados.

5. A glosa foi realizada pela fiscalizacdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em

Recife ap0s a analise da documentacdo apresentada pelo contribuinte diante da

intimacé&o.

()
Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo da impugnacéo, a 5 Turma da DRJ/REC, em sessao de 26

de julho de 2012, no aco6rddo n° 11-37.681, julgou a impugnagdo improcedente (fls. 146/150),
conforme ementa do acordao abaixo reproduzida (fl. 146):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2004
DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. CONDICOES.
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Somente sdo acatadas as despesas médicas do contribuinte e seus dependentes, quando
comprovadas por documentacdo que atenda aos requisitos legais e que produzam a
convicgdo necessaria ao julgador da realizacdo dos servigos e do seu efetivo pagamento.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

Devidamente cientificado da decisdo da DRJ em 23/04/2013 (AR de fl. 157), o

contribuinte interpds recurso voluntario em 20/05/2013 (fls. 159/164), em sintese, com 0s

seguintes argumentos:

Preliminarmente, alega ndo ter sido cumprida a diligéncia determinada, em

18/02/2011, pela 52 Turma da DRJ/REC, em obediéncia a IN RFB n° 1.061 de 04/08/2010, sobre
as situacoes alegadas pelo impugnante.

Afirma que no Manual de Preenchimento do IRPF/2005 especifica a forma de

comprovacao dos pagamentos de despesas medicas, informando que (fl. 160):

()

No titulo COMPROVAGAO DOS PAGAMENTOS, Ié-se:

“As despesas médicas sdo comprovadas mediante documentos contendo o nome, o
enderego e 0 nimero de inscri¢do no CPF ou no CNPJ do beneficiario dos pagamentos,

podendo ser substituido per cheque de sua prépria emissdo, do cdnjuge ou do
dependente, nominativo ao beneficiario”. (grifo nosso).

()

Relata que o acorddo limitou-se a comentar parcialmente os fatos e argumentos

inseridos na impugnacdo que sdo muito importantes para a defesa do Recorrente abaixo

relacionados:

A) Os servigos, realmente, foram prestados pelos profissionais mencionados, conforme
eles declaram nos recibos fornecidos e constantes das fls. dos autos e o proprio
recorrente confirma

B) Em conseqiiéncia, os pagamentos dos referidos servicos foram realizados em
prestacdes mensais, em moeda corrente, na forma descrita acima;

C) Os recibos apresentados, emitidos nas épocas estdo, rigorosamente, de acordo com as
orientagOes constantes no Manual de Procedimento-2005 entregue pela propria Receita
Federal.

D) As declaragdes anexadas - DOCS. 13, 14 e 15— confirmam os referidos recibos e
acrescentam os tipos de servicos prestados, ou sela, servigos odontolégicos, ndo sendo
mais detalhados face ao sigilo profissional, o que € previsto no artigo 23, paragrafo
Unico do Decreto 7.574/2011.

E) As referidas declaracfes de fls. mencionam que os valores recebidos da recorrente
constam dos seus Livros de Caixa e, em conseqiiéncia, conclui-se que constaram de
suas declaracfes anuais junto a Receita Federal.

Ndo entende o recorrente por que o Acdrdao 11-37.681 desconsiderou este fato tdo
importante, quando o mencionado Decreto 7.574/2011 diz:

Art 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova
a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, 81°).
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Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei n° 1.598. de
1977. art. 9°, § 2°).

"Art. 29. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na prépria administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o0 6rgdo competente para a instrucdo provera, de
oficio a obtencdo dos documentos ou das respectivas cépias (Lei n° 9.784, de
1999, art. 37)” (gritos nossos)

F) O recorrente tinha rendimentos suficientes para suportar tais
pagamentos/despesas, conforme comprovantes de rendimentos anexos e de
saques bancarios — fts.45 a 74 dos Autos.

G) Os saques periddicos para que 0s pagamentos em espécie fossem feitos estdo,
devidamente, comprovados.

Ao final conclui que:

(...) desde a primeira instancia vem trazendo elementos que ndo deixam duvida quanto &
realizacdo dos servicos e seu pagamento, mas sem deixar de ressaltar que, de fato, a lei
concede ao fisco a possibilidade de presumir a veracidade ou ndo de despesas médicas,
mas tal presungdo ndo deve ser simplesmente subjetiva. Ao contrério, ela havera de
estar baseada em elementos concretos.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade devendo pois ser conhecido.

O texto base que define o direito da deducdo com despesas médicas e a
correspondente comprovacdo para efeito da obtencdo do beneficio estd contido no inciso I,
alinea “a” e 88 2° e 3° do artigo 8° e artigo 80 do Decreto n° 3.000 de 1999 (RIR/99), vigente a
época dos fatos, reproduzidos abaixo:

Lei n®9.250 de 26 de dezembro1995.

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proéteses ortopédicas e dentérias;

()
§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
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como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovagao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiério.

()

§ 3° As despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei n°® 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil, poderdo ser deduzidas pelo
alimentante na determinacdo da base de célculo do imposto de renda na declaracéo,
observado, no caso de despesas de educacdo, o limite previsto na alinea b do inciso Il
do caput deste artigo. (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008) (Produgdo de

efeitos)
Decreto n° 3.000 de 26 de marco de 1999
CAPITULO I
DEDUCAO MENSAL DO RENDIMENTO TRIBUTAVEL
()

Secao |
Despesas Médicas

Art. 80. Na declaragéo de rendimentos poderéo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudi6logos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso |1, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e ndmero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica- CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovagao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art1124a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art1124a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8iia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8%C2%A72
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§ 2° Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional
serd feita mediante utilizagdo do valor do délar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia Gtil da primeira quinzena do
més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos & instrugdo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§4° As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geriatrico sO
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacdo especifica.

§5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracdo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

()

Dos referidos atos normativos extrai-se que poderdo ser deduzidos da base de
calculo do imposto de renda devido, os pagamentos efetuados a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e
dentarias, restringindo-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes e limitados a pagamentos especificados e comprovados,
com indicacdo do nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacao, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Nos termos do disposto no artigo 73 do Decreto n° 3.000 de 26 de margo de 1999,
vigente a época dos fatos:

Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovacdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

()

Na DIRPF do exercicio de 2005, ano-calendario de 2004, o contribuinte informou

0s seguintes pagamentos a titulo de despesas médicas (fl. 92):

7. PAGAMENTOS E DOAGOES EFETUADOS

NOME DO BENEFICIARIO CPFICNPY CODIGO | WALORPAGO-RS | PARC. RAO DEDUTIVEL - RS
ROSELI ALVES MESQUITA 212654 70606 o 9250,00 000
ROSIMERE RISEIRG LOPES 588742 23104 o 100,00 o]
EVERARDD LESSA 238 714 06883 o 2e8000 200
ROGERID DE ABREL 354 102563851 or 8.000,00 0,00
MARIA APARECIDA VILELA FIGUEIREDD ARREL 55619819604 o 5000,00 a0
DESSE GRUZ 079630 95830 o 10.000,00 oo
GRUPO SAUDE 11,140 431000170 o8 01,74 0,00
P55 - ASSOCIACAD PHILIPS DE SEGURIDADE SOCIAL 40,720 S5440001-88 ] 1340, 34 0,00
HOSPITAL ESPERANGA LTDA 02.204 0620000108 s | T 210578 000

8. DEPENDENTES

[ napa pecLarano

No curso da fiscalizagdo o contribuinte foi intimado inicialmente a apresentar os

seguintes documentos (fl. 104):


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art11%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5844.htm#art11%C2%A74
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MINISTERIO DA FAZENDA pag. 1 D0 1
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL :

TERMO DE INTIMAGAQ FISCAL
N® 2005/604376292241086

Identificagho do Contribuinte

CPF: 016.197.304-30 MOmEe: SEEASTIAN HOMDONWS DE GLIVEIRA
Enderego: R FHAELANTE DA CAMARR APTO 1002 , 67 , EDIF MOWET
BOR VIAGEM . 51111-3120 , RECIFE - PE

Local da Lavratura [Data: z4:08/2007 [Hora: 09:00:00
ORF RECIFE

AVENIDA ALFREDO LISBOA , 1152

CAC TERREO MFTRADA FELOS FUNDOS , BAIRAQ DO RECIFE , S0030-304

EFCIFE - PE

Hordrio de ater 08:00 A 13:00

Contexio

Mos lermos dos arfigos 835 e 328, do Decredo n® 3,000, de 26 de margo de 1999 - Regulamento o imposta de
[Renda (RIA/SS), @ do Art. 71 da Medida Provisdria n® 2.158-35, fica o contribuinte INTIMADO a apresentar, no
prazo de 05 (Cinco) dias dtels a contar do recebimento desta, no enderego informado no quadro Local da
lLanratura ou na unidade da RFB mais prixima, o5 documentos (originais & ofpias) e esclarecimantos relatives a
lsua Declaragéo de Imposto de FAenda Pessoa Fisica, exercicio 2005, ano-calenddrio 2004, conforme abaixos
felacionades. A resposia ao presente Terme deverd ser prestada por escrito, datada e assinada pelo conbribuinie
fou Seu representante legal, devidamente munide de procuraciio que Ihe Tomeca poderes para alendé-la,

ndo alendimento 4 presente mtimagio no prazo fikado ensejard langamentio de oficlo, nos termos do art.
41, incizo I, do AR/,

- Comprovantss criginais e cdplas das daspasas medicas.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Home: vaLMRR POMSECA DE HENERRS
Cargo: AUDITOR-FISCAL Dk RECEITA PEDERAL [0 BRASIL Mairicula: 00013654

PrERe

Posteriormente, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal emitido em 19/10/2007
foram solicitados os seguintes documentos (fl. 133):
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@ Receita Federal

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Recife
Servigo de Fiscalizagdo
TERMO DE INTIMAGAQ FISCAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA/2008

‘pniribuinte Responsiv

CPF TG 19T 304-30

Meme  : SebastiZe Hordonho de Oliveira

Enderego : Rua Phaslants dn Cimara, §7, apto. 1002, Edf. Monet, Boa Viagem
Recife/PE CEP: 51.111-220

A processar 4 Decliiaco de Ajuste Anual do Inpesto de Renda Pessoa Fisica, exercicho 2005,
ang-chlendirio 2004, g V. 5, Foi constatads a nectssidade de esclarecimentos de informagBes nela
prestadas,

Dhesta forma, nos termos dos arts. B35 e 928 do Decreto o 3000, de 26 de margo de 1999 —
Regulamenio de Impasta de Renda (RIB/S), e do art. 71 da Medida Provisteia n® 2.133-35, de 24 de
agosta de 200, fica V. 5° intimada (a) & apresentar no enderego indicado no campoe “lecal para
comparesimenta”, no prazo de 0 {vine} dias contsdos da estncia desta nilmagiio, os documentas abalixa
especificados e prestar 08 esclarecimentos que s fizerem necessdries.

O nile atendimento & esta inlimagio no prazo estipulado enssjard langamenta de oficio, nos termas
doart B4, invisg o BRG

[t B0 i Gl el R podeck e Tty por representante legal, devidamente munsdo de
Procurscia que lhe T podircs para alendi-la.

DOCUMENTUS A APRESENT AR (ORIGINAIS E COPIAS)

1 - Comprovanies bancirios dos efetivos pagamentos (cheques nominais ou depisitos
bancarios) acs profissionais Maria Aparecida Vilela Figueiredo Abreu (RS 5.000,00), Rogénio de
Abrew (BRI 9.000,000, Roseli Alves Mesquita (RS 9.230,00), Deise Cruz (RS 10.000,00) ¢
Everarde Lessa (RE 460,00,

2 - Declaragio dos profissionais que teriam preatado og servigos médicos discriminando
o5 pacientes atendidos;

3 — Justificar como, apesar do declaramte residic em Recife, os profissionais Maria
Aparecida, Rogérie de Abren, Roseli Alves ¢ Deise Cruz residirem no cstado de Sio Paulo,

LOCAL PARA COMPARECIMEMTO: Av. Alfredo Lishea, 1152
Térreafundos CAL - Bairro de Recife
S50 3 - ResifelPE
Data ¢ hora: Scgunda b sexh, das 8:00 45 13006
Recife, 19 de outshro de 2007
s

Cilrlols/Henrihe C-Campella
AFRF maL 65,007

Consta na descricdo dos fatos da notificacdo de langamento lavrada, as seguintes
informacdes (fl. 09):
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AR,
FO b

MINISTERIO DA FAZENDA, nG.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL o161
2005/604450578

DESCRIGAQ DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Deducde Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor do RS sesssawed5 700,00, indevidamente deduzido a titulo de
Despesas Médicas, por falta de cemprevwagin, ou por falta de previsdo legal para
sua dedugdo.

Enquadramento Legal:

Ark.8.", inciso 11, alinea *a', e §§ 2.% « 3.7, da Lei n.” 9.250/95; arts. 43 a
48 da Instrugdo Normakiva SRF n.” 15/2001, arts. 73, 80 & 03, incise IT do
Decreto n.” A.000/9% - RIRS2O,

COMPLEMENTAGRO DA DESCRICRO DOS FATOS

0 contribuinte foi intimado A apresentar of comprovantes bancérios dos efetivos
pagamentos (cheques nominais ou depdsitos bancirios) aocs profissionais Maria
Aparecida vilela Figueireds hbreu (R$ 5.000,00), Rogérie de Abres (RS 9.000,00),
Roseli Alwes Mesgquita (AS 9.250,00), Everarde Lessa (R§ 2.460,00) e Deise Cruz
(RS 10.000,00), mas alegou que todos of pagaméntos teriam Sado efetuados om
espdcie. .

O art. 73 4o Regulaments do Tmposts da Ronda (RIR - Oecretes n® 3.000, de
26/03/1993) especificas

Tadas ag deducdes estdo sujeitas a comprovapio ou justificagda, a juizo da
auvtoridade langadora.

0 Actrdio da Cidmara Superior de Hecursos Federais (CSRF/01-1.458/92) afirmat
Para =e gozar do abatiments pleiteads cem base em despesas médicas, nio basta a
disponibilidade de un simples recibo, sem vinculagio do pagamento ou Ja efetiva
prestaclo de servipos. Essas condipfes deven ser copprovadas quando restar
dirvida gquanto 4 idoneidade do decumento.

Saliente-se gqué o total glosago somon o Aontante de RS 35.710,00. Dlante dos
valores substanciais informados como despendidos nio seria aifieil e
contribuinte comprovar os valores pagos medlante a apresentacic dos extratod
banCArios.

Quando da andlise da impugnacdo, a autoridade julgadora de primeira instancia
resolveu converter o processo em diligéncia para a unidade de origem analisar os documentos e
demais questdes de fato apresentados pelo contribuinte, nos termos da IN RFB n° 1.061 de 2010
(fls. 98/100).

Em atendimento ao solicitado, a unidade de origem, por meio do Termo de
Informacdo Fiscal, lavrado em 05/12/2011, prestou as seguintes informacoes (fl. 144):
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PROCESSO N - 19647 000565/ 2008-85
INTERESSADO : SEBASTIAD HORDONHO DE OLIVEIRA
CPF N* S 016,197 304-30
ENDERECO : Rua Phaelante da Camara, n* 67, Apto 1002, Boa Viagem, Recife, PE — CEP
S51111-220,
INFORMACAO FISCAL

Devolva-se o presente processo @ DRJ/Recife pois, como dito ds f15.97, em despacho do
Delegado Adjunto da DRF/Recife, de (09022011, a presente impugnagio nio se enquadra nas
hipateses do art 6° - A da IN RFB 9582009, com redagio dada pela IN RFB 1.061/2010.

Seguindo as orientagdes contides na Norma de Execugdo Conjunta Cofis'Codac n® 03, de
23/12/2010, com as alteragdes da Norma de Execucio Conjunta Cofis/Codac n® 02, de 26/09/2011,
quanto i triagem dos processos, em seu artigo 3%, reproduzido nas paginas antenores, temos que
para a Notificagio de Lancamento impugnada n® 2005/604450578354095, do exercicio 2005, o
quarto algarismo, da direita para a esquerda ¢ o “4”. Este namero identifica o tipo de notificagio
emitida, gue conforme o quadro existente na NE comesponde a Notificagfio de Langamento feita
por AFRFB, via de regra, com intimagfio prévia ao sujeito passivo,

No artigo 3*-[1-¢) da refenda NE, estio os procedimentos a serem adotados para o caso em
questio (digito identificador 4). Seguindo seu subitem c©.5), verificamos que o sistema apresenta
registro de intimagio emitida em data antenior & Notificagdo de Langamento impugnada, conforme
extrato as fls. 103, Conforme subitemn ¢ 5.1), deve-se imprimir copia da intimagdo (fls. 104) e anexar
20 processo, encaminhando-o, entio, 3 DRV Recife.

Sendo assim, apos a anexagio do dossié da malha fiscal ao processo as fls 1064141,
proponho a devolugdo do mesmo a DR/ Recife.

A consideragio supenior,

Recife, 05 de dezembro de 2011,

Documento assinado digitalmente
Cristiana Bouwman Codeceira
AFRFB — Mat. 16.209

Die acordo.
Devolva-se o processo para a DRJ Recife.

Documento assinado digitalmente
Heloisa Baltar de Medeiros Moraes
AFRFB - Mat. 1302257

Do exposto, sem razdo a alegacdo do contribuinte de ndo ter sido cumprida a
diligéncia proposta pela DRJ, uma vez que, conforme foi relatado no termo de Informagéo
Fiscal, o caso em analise ndo se enquadra nas hipoteses de revisdo de oficio previstas no artigo
6°-A da IN RFB n° 958 de 2009, com redacédo dada pela IN RFB n° 1.061 de 2010.

A decisdo de primeiro grau manteve a glosa da deducéo das despesas médicas sob
0s seguintes fundamentos (fls. 148/150):

(.)

7. De inicio, ressalta-se que a defesa se insurge contra a glosa das despesas médicas da
tabela abaixo, no valor total de R$ 35.710,00, que ndo foram aceitas pela fiscalizagdo
por falta de comprovacao do efetivo pagamento. Este é o0 objeto do presente julgamento.

Nome do profissional | Atividade Cidade Valor da dedugio
Maria Aparecida Dentista Sta. Barbara do Oeste- | 5.000,00

SP
Rogério de Abreu Dentista Sta. Barbara do Oeste- | 9.000,00

SP
Roseli Alves Psicoterapeuta Campinas-SP 9. 250,00
Everardo Lessa Dentista Recife-PE 2 460,00
Deise Cruz Psichloga Ribeirfio-SP 10.000,00
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8. A matéria é regida pelos seguintes dispositivos do Regulamento do Imposto sobre a
Renda (RIR/99), Decreto 3.000, de 26 de marco de 1999:

Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99 — Decreto 3.000, de 1999:

“Art.73. Todas as deducdes estido sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a
juizo da autoridade lancadora.” (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §3°).

§1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedugdes ndo forem cabiveis, poderao ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §4°).

()

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiol6gicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopéedicas e dentérias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a"). § 1°
O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

()

11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo,
na falta de documentacéo, ser feita indicagéo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;”

()
(grifos acrescidos)

8.1. Nos termos do inciso 111 do § 1°, do art. 80, combinado com o § 1°, do art.73, todos
do RIR/1999, acima transcritos, para que as despesas médicas constituam deducdo, é
necessaria a comprovacao, mediante documentacdo habil e iddnea, da prestagdo dos
servigos, limitando-se, ainda, a pagamentos especificados e comprovados ou
justificados, a juizo da autoridade langadora.

8.2. No caso de dedugdes, o dnus da prova é do contribuinte, consoante artigo 73 do
RIR/99. Neste contexto, a comprovacdo das dedugBes de despesas médicas devem
conter 0s requisitos essenciais (nome, CPF, endereco do profissional e identificacdo da
pessoa beneficiada pelo servico), além de outros elementos adicionais de prova, tais
como, a efetividade da prestagdo do servico e/ou do efetivo pagamento, a exemplo de
fichas ou prontuarios de atendimento, laudos médicos, cdpias de prescricdes, copias dos
cheques, transferéncias bancérias, extratos bancérios etc.

8.3. Valores expressivos de despesas médicas respaldam o procedimento da fiscalizacdo
na busca de elementos suficientes para comprovar os gastos efetuados pelo contribuinte.

8.4. Como se observa pelos subitens anteriores, no que se refere a deducéo de despesas
médicas, tal comprovacdo deve se dar mediante a apresentacdo de documentos que
comprovem sua vinculagcdo a gastos com a salde e de que houve efetivamente o
pagamento, para a formacao da convic¢do do julgador, tal como permitido no artigo 29
do Decreto 70.235/1972 (PAF):

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente a
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

9. Compulsando os autos, observa-se que os recibos apresentados possuem 0s requisitos
formais basicos (Nome, CPF e endereco do profissional), exceto identificagdo a quem
foi realizado o servico. Ainda, a defesa ndo apresenta a prova da efetividade da
prestacdo dos servicos, nem a prova do efetivo pagamento, solicitada pela fiscalizacéo,
tais como, prontudrios ou fichas de atendimento médico ou odontolégico, copia dos
cheques emitidos, depdsitos ou transferéncias bancérias etc. Assim, deve ser mantida a
glosa no valor total de R$ 35.710,00, uma vez que apenas sdo dedutiveis pagamentos de
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despesas médicas comprovados e especificados. Os extratos bancarios do Bradesco e as
transferéncias realizadas através da conta do Banco do Brasil a sua filha em Sao Paulo,
anexados pelo contribuinte as fls. 45 a 75, ndo sdo suficientes para comprovar a
vinculacdo dos saques realizados as despesas médicas deduzidas na declaracdo de
ajuste.

10. De todo o exposto, voto pela improcedéncia da impugnacdo, para manter o crédito
tributdrio exigido, acrescidos de multa de 75% e juros atualizados nos termos da
legislagéo de regéncia.

()

Com o recurso voluntario o contribuinte ndo apresentou nenhum documento para
contrapor os argumentos da autoridade julgadora de primeira instancia, limitando-se apenas a
afirmar que todas as despesas médicas deduzidas da base de célculo do imposto de renda foram
devidamente comprovadas mediante recibos e declaragfes subscritas pelos profissionais
prestadores dos servigos.

Todavia, conforme excerto do acorddao reproduzido anteriormente, tais
documentos ndo se prestam para comprovar as despesas médicas e 0s pagamentos declarados.

Ao se beneficiar da deducdo da despesa em sua declaracdo de ajuste anual, o
contribuinte deve se acautelar na guarda de elementos de provas da efetividade dos pagamentos e
dos servicos prestados.

Portanto, sendo seu o énus probatdrio, ndo pode dele se eximir afirmando que o
recibo de pagamento seria suficiente por si s para fazer a prova exigida. A comprovacdo do
pagamento da despesa ou alternativamente, a efetiva prestacdo do servico médico, pode ser feita
por meio de receitas, exames, prescricdo médica, laudos, prontuarios de atendimento, dentre
outros.

A proposito, corroborando com tal assertiva, cumpre observar que sobre o tema,
este 6rgdo Colegiado consubstanciou o seguinte entendimento na Sumula CARF n° 180, abaixo
reproduzida:

Stmula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobat6rios adicionais. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Por conseguinte, ao contrario do alegado pelo Recorrente ndo ha qualquer macula,
quer seja no langamento, quer seja na decisdo recorrida, tendo as autoridades lancadora e
julgadora de primeira instancia agido estritamente dentro da legalidade.

Em vista dessas consideracdes, ndo merece qualquer reparo a deciséo recorrida.
Concluséo

Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Débora Féfano dos Santos


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf

